INDICAÇÃO Nº 
990
, DE 2006

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Celso Limongi, no sentido que Sua Excelência formule um apelo aos Ilustres Magistrados de 1ª Instância, a fim de que se sensibilizem com os Clubes de Terceira Idade do Estado de São Paulo, especificamente no que tange a demandas judiciais originárias de suposto descumprimento ao limite máximo do nível de ruído externo proveniente destes Clubes.

JUSTIFICATIVA

                             Atendendo a inúmeras solicitações de representantes de Clubes e Associações da Terceira Idade, notadamente aquela existente no município de Bananal, no Vale do Paraíba, apelamos à reconhecida sensibilidade de Vossa Excelência no equacionamento do conflito que abaixo discorremos de maneira sucinta.

                            Os Clubes e Associações da Terceira Idade realizam, semanalmente e quinzenalmente, bailes, festas, confraternizações, eventos para angariar recursos, etc.



   Ocorre que na maioria dos locais (sedes) onde são realizados estes eventos não há isolamento acústico satisfatório para diminuir os efeitos sonoros, ocasionando ruído acima do recomendado.



   Os freqüentadores destes clubes e associações são, na sua esmagadora maioria, idosos na faixa acima de 60 anos,  pouco esclarecidos, e que acabam sendo autuados e  multados e, em casos extremos, como o caso de Bananal, tendo seus locais de lazer fechados.



   Estes clubes, Senhor Presidente, muitas das vezes são as únicas opções de lazer de dezenas de milhares de idosos em todo o Estado de São Paulo e, em virtude da falta de diálogo e de sensibilidade ficam alijados de diversão e entretenimento, ficando relegados à ociosidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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